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Questionamento 01: Materiais e medicamentos necessários ao atendimento, serão fornecidos 

pela contratante ou contratada?  

Resposta 01: Será de responsabilidade da contratada. 

 

Questionamento 02: A obtenção de alvará de funcionamento do posto médico será de respon-

sabilidade da contratante?  

Resposta 02: Será de responsabilidade da contratante. 

 

Questionamento 03: Deverá ser instalado relógio de ponto eletrônico no local da prestação de 

serviços aos profissionais que forem CLT?   

Resposta 03: As decisões referentes a encargos trabalhistas serão de responsabilidade da 

empresa. 

 

Questionamento 04: Caso a pergunta nº 3 for positiva, a contratante disponibilizará o local 

adequado para a instalação? 

Resposta 04: Respondida anteriormente.  

 


